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l$Èk CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANAm

IVAIPORÃ • Pr.Praça dos 3 Poderes - CEP 86.870 - Cx. Postal, 2 • Fone: (DDD 0434) 72-1644'íífRBAtf■LiM

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 34/92

Ementa: Concede reajuste salarial aos Servidores do poder Legis­

lativo Municipal de Ivaiporã, Estado do paraná e dá ou­

tras providencias.

A Gamara Municipal de Ivaiporã, Estado 

do Paraná, aprovou e eu Presidente, - 

PROMULGO a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. - Ficam alteradas as tabelas MA" de níveis dos cargos de 

provimento efetivo e "B" de símbolos dos cargos de pro 

vimento em comissão, as quais passam a viger de confor 

midade com os quadros demonstrativos anexos, a partir 

de l2 de maio ultimo.

Art. 2e - Na apuração dos valores serão eliminadas as frações de 

cruzeiro, ou seja centavos.

Art. 3e - As despesas resultantes desta resolução serão cobertas 

com recursos específicos da peça orçamentária em vigor.

Art. 42 - Os valores constantes do quadro 1, são relativos ao mes 

de maio e portanto retroativos ao dia primeiro do alud^ 

do mes, enquanto os do quadro 2, referem-se ao mes de - 

junho fluente.

Art. 52 - Esta resolução sera afixada nesta Camara, no lugar do 

costume e publicada no orgão oficial do Município.

Art. 6e - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Camara Municipal de Ivaiporã, 

ao primeiro dia do mes de maio do ano de mil, novecen - 

tos e noventa e dois.

Jorgé Kawano residente

Nicodemos da Silva - l2 Secretario
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fíêãk CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÂ
ESTADO DO PARANA

Praça dos 3 Poderes - CEP 86.870 - Cx. Postal, 2 - Fone: (DDD 0434) 72 1644 - IVAIPORÂ - Pr.

QUADRO DEMONSTRATIVO 1
. TABELA "B" CARGOS EM COMISSÃOTABELA "A" CARGOS EFETIVOS

Niveis SímbolosVencimentos Cr$ Vencimentos Cr$
230.000,00
230.000,00
230.000,00
230.000,00
230.000,00
230.000,00
230.000,00
230.000,00
230.000,00
230.000,00
386.095,00
424.706,00
467.176,00
513.893,00
565.280,00
593.543,00
623.217,00
654.379,00
687.096,00
721.450,00
757.306,00
795.170,00
834.926,00
876.669,00
912.150,00

230.000,00
245.000,00
265.000,00
290.000,00
320.000,00
355.000,00
396.727,00
436.397,00
501.860,00
577.136,00
634.539,00
698.333,00
768.166,00>
844.980,00
913.774,00
986.849,00

01 01
02 02
03 03
04 04:
05 05
06 06

y0707
08 08
09 09
10 10

1111
12 12
13 13
14 14
15 15

1616
17
18
19
20
21
22
23
24
25

Gabinete da Presidência da Camara Municipal de Ivaipo- 
rã, aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de mil, 
novecentos e noventa e doxs. ?

J>
Jjofge Kawa 
Presidente

Nicoaemos da Silva 
l9 Secretario
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QUADRO DEMONSTRTIVO 2

. TABELA "B" -CARGOS EM COMISSÃOTABELA "A" =CARGOS EFETIVOS

Níveis SímbolosVencimentos Cr$ Vencimentos Cr$

. .230.000,00 

. .255.000,00 

. .280.000,00 

..305.000,00 

. .335.000,00 

. .365.000,00 

..400.000,00 

. .445.000,00 

. .495.000,00 

. .545.000,00 

. .598.448,00 

. .658.294,00 

. .724.123,00 

. .796.534,00 

. .876.184,00 

. .919.991,00 

. .965.987,00 
1.014.287,00 
1.064.968,00 
1.118.248,00 
1.173.825,00 
1.232.513,00 
1.294.135,00 
1.358.837,00 
1.413.832,00

01 01 ..230.000,00 
. .379.750,00 
. .410.750,00 
. .449.500,00 
. .496.000,00 
..550.250,00 
. .614.926,00 
. .676.415,00 
. .777.883,00 
. .894.560,00 
. .983.535,00 
1.082.416,00 
1.190.657,00* 
1.309.719,00 
1.416,349,00 
1.529.615,00

02 02
03 03
04 04
05 05
06 06

X)707 /
08 08
09 09
10 10
11 11
12 12
13 13
14 14
15 15
16 16
17
18
19
20
21
22
23
24
25

Gabinete da Presidência da Camara Municipal de Ivaipo- 
rã, aos vinte e nove dias do mes de maio do ano de mil, 
novecentos e noventa e

Presidente

Nicodemos da Silva 
l9 Secretário
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